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CUSTAS INICIAIS 
O Eproc permite a geração da guia de recolhimento de custas iniciais diretamente no sistema. 

Quando do cadastro de uma petição inicial, ao inserir o valor da causa, o sistema calcula 

automaticamente o valor das custas iniciais de acordo com a classe processual, respeitando o 

mínimo de 5 (cinco) e máximo de 3.000 (três mil) UFESPs, nos termos da Lei nº 11.608/2003. 

 

Descrição da imagem: tela de cadastro da petição inicial com destaque na classe processual e no campo “Valor da 

Causa” com a “Previsão de Custas” calculada automaticamente pelo sistema. 

Na etapa 3 de 5 do cadastro de uma petição inicial, ao informar a parte ativa do processo, o 

advogado deverá informar a situação da Justiça Gratuita, se “requerida” ou “não requerida”. 

Referida informação irá refletir na tela de “Custas Processuais”. 

 

Descrição da imagem: tela de cadastro da petição inicial, etapa 3 de 5, com destaque no campo “Justiça Gratuita”. 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2003/lei-11608-29.12.2003.html
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Informados os demais dados requeridos para o cadastro da inicial e confirmada a distribuição do 

processo, o advogado deverá acionar o botão “Gerar Custas” para visualização e gestão das custas 

geradas pelo cadastro da inicial. 

 

Descrição da imagem: tela de confirmação do peticionamento eletrônico com destaque para o botão “Gerar 

Custas”. 

Será aberta a janela “Custas Processuais”. Nessa tela, na seção “Tipo de Citação”, o advogado 

deverá selecionar entre as opções “Carta registrada com AR digital” ou “Oficial de Justiça”. 

Selecionada a opção desejada, clicar em “Continuar”. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque na seção “Tipo de citação”. 
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Será habilitada na mesma janela as seções “Guias” e “Itens de Recolhimento”, onde estarão 

presentes as custas relativas à Taxa Judiciária Inicial e despesas com citação dependendo da 

solicitação de Justiça Gratuita ou não.  

Justiça Gratuita 

Caso o advogado, quando do cadastro da inicial, tenha selecionado a opção “Requerida” no campo 

“Justiça Gratuita”, as custas relativas à taxa judiciária inicial e à despesa com citação, além de 

outras que porventura tiver cadastrado, estarão localizadas na seção “Itens de Recolhimento” de 

forma tachada, permanecendo nessa configuração até que o magistrado decida pela concessão da 

justiça gratuita ou não. Uma vez concedida, os itens permanecerão tachados durante todo o curso 

do processo.  

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque nas seções “Guias” e “Itens de Recolhimento”, na 

situação da justiça gratuita como “Requerido” e nos itens presentes na seção “Itens de recolhimento”. 

Caso o pedido de Justiça Gratuita seja indeferido pelo magistrado, ou ainda, caso a Justiça Gratuita 

seja revogada durante o curso do processo: 

▪ O sistema irá gerar automaticamente uma guia para pagamento. Essa guia será 

composta pelos itens de recolhimento que antes estavam tachados na seção “Itens de 

Recolhimento” e ficará disponível na seção “Guias”, bem como na seção “Eventos” na 

capa do processo; e 

▪ Com a guia gerada, o advogado poderá realizar o pagamento. 



  

CUSTAS INICIAIS  | Eproc para Advogado 

 

6 

 

Descrição da imagem: tela “Custas Processuais” com destaque nos itens sem tachado após o indeferimento do 

pedido de justiça gratuita. 

Atenção 

Independentemente da concessão da Justiça Gratuita, o advogado deverá cadastrar 

todos os itens de recolhimento referentes às suas solicitações de serviços ou 

diligências, permitindo, assim, a correta contabilização das custas finais em caso de 

indeferimento/revogação da justiça gratuita ou sucumbência de parte que não seja 

beneficiária. 

Por fim, ainda na seção “Itens de recolhimento”, ao clicar sobre o botão “detalhes” existente na 

coluna “Memória de cálculo”, o sistema apresenta o detalhamento do cálculo para o item. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Detalhes” expandido, apresentado o 

detalhamento do cálculo do item. 
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Justiça Paga 

Em caso de justiça paga (justiça gratuita não requerida quando da distribuição do processo), as 

custas geradas pela distribuição da inicial estarão localizadas na seção “Guias”, sem o tachado, 

indicando que o pagamento pode ser realizado. Neste caso, todos itens serão apresentados como 

sendo apenas uma guia. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque nas seções “Guias”, na situação da justiça gratuita 

como “Não Requerido” e no item único presente na seção “Guias”. 

Para visualizar todos os itens que compõem a guia de forma individualizada, o advogado deverá 

clicar em “Itens da Guia”. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Itens da guia” e nos itens constantes na 

composição da guia. 
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Já o botão “Detalhes” permite ao advogado visualizar os detalhes da geração da guia. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Detalhes” acionado apresentado os 

detalhes da guia. 

Na coluna “Ações” estão as funções: 

▪ Imprimir: permite ao advogado gerar o arquivo “Detalhes da Guia” para impressão. 

Uma vez acionado, o arquivo é gerado em uma nova aba do navegador. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Imprimir”. 
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Descrição da imagem: arquivo “Detalhes da Guia” para impressão em uma nova aba do navegador.    

▪ Extrair Itens: essa opção, além de cancelar os boletos não pagos, retira os itens da 

guia, permitindo, assim, que estes possam ser adicionados a outro em uma nova guia 

a ser gerada. 

  

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Extrair itens”. 

Ao acionar o botão, os itens que compõem a guia voltam a ser apresentados na seção 

“Itens de Recolhimento”, bem como o status dessa guia é alterado para cancelado. 
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Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque na situação da guia constando como “cancelada” e 

nos itens remetidos para a seção “Itens de recolhimento”.  

▪ Cancelar subguias: permite ao advogado cancelar boletos não baixados. Esta ação não 

cancela a guia como um todo, apenas a subguia.  

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Cancelar subguias”. 

Uma vez acionado o botão, o status da subguia cancelada é alterado para “cancelado”. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque na subguia com o status “cancelado”. 
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Para gerar um novo link de pagamento para os itens da subguia cancelada, o advogado 

deverá clicar em “Pagamento”. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Pagamento” habilitado após o 

cancelamento da subguia. 

Uma nova subguia será gerada para efetivação do pagamento. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque na nova subguia gerada. 

Já o botão “Pagamentos” permite ao advogado acessar o link para pagamento da guia. 

 

Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” com destaque no botão “Pagamentos”. 

Uma vez acionado, são apresentados os “Itens de recolhimento” que compõem a guia. Para 

continuar para o pagamento da guia, o advogado deverá clicar em “Pagamento”. O advogado será 

remetido para a página do sistema de custas judiciais ERP para efetivação do pagamento. 
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Descrição da imagem: janela “Custas Processuais” como botão “Pagamentos” acionado e destaque nos “Itens de 

recolhimento” e no botão “Pagamento”. 

Ainda, uma vez gerada a guia, esta também é lançada junto com o seu link na seção “Eventos” na 

capa do processo. Clicando sobre o número da subguia em azul, o advogado também é remetido 

para a página do sistema de custas judiciais ERP para concluir o pagamento.  

 

Descrição da imagem: capa do processo com destaque para a seção “Eventos” e na guia gerada com link para 

pagamento 

Parcelamento de Custas Iniciais 

O parcelamento das custas iniciais, mediante boleto, deverá ser solicitado ao Juiz do processo, a 

quem competirá definir o número de parcelas. Quando for deferido pelo magistrado o 

parcelamento de custas iniciais, via boleto, os links de pagamento de cada uma das parcelas serão 

gerados pela unidade judicial e ficam disponíveis para o advogado na área de custas da parte. 
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Descrição da imagem: tela de custas processuais com destaque nas parcelas geradas referentes às custas iniciais. 

Ainda, nos eventos do processo também é possível acessar os links de pagamento das parcelas. 

 

Descrição da imagem: seção Eventos com destaque nos links das parcelas disponibilizadas para pagamento. 

Custas Complementares – Alteração do valor da causa  

Determinações judiciais para alterações do valor da causa são cumpridas no sistema eproc pela 

unidade judiciária de tramitação do processo.  

Após alterado o valor da causa para um valor maior, se houver diferença de custas a recolher, a 

guia de custas complementares fica disponível ao advogado para pagamento no seu painel de 

custas e na seção eventos da capa do processo. 

Quando o valor da causa for alterado para um valor menor e as custas iniciais ainda NÃO tiverem 

sido quitadas, a unidade judicial deverá excluir a subguia e incluí-la novamente para recalcular o 

seu valor. 

Custas processuais em Cumprimento de sentença 

Nos termos do art. 4º, inc. IV, da Lei nº 11.608/2003, a taxa judiciária devida quando da distribuição 

do cumprimento de sentença importa em 2% sobre o valor do crédito a ser satisfeito para 

distribuições a partir 03/01/2024.  

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2003/lei-11608-29.12.2003.html
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No eproc, a distribuição do cumprimento de sentença segue os mesmos procedimentos da 

distribuição da petição inicial do processo de conhecimento.  

Conceito de Boleto Único 

O modelo de custas consolida todos os valores (taxa judiciária e despesas processuais) em um 

único boleto único. Não é necessária a juntada aos autos da guia de pagamento e do boleto em 

PDF, uma vez que o Eproc, o módulo de custas e os sistemas bancários são integrados. Com isso, 

após o pagamento dentro da data de validade, é gerado automaticamente um evento no histórico 

do processo, informando a quitação. 
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